
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027966-72.2011.815.2001  — 4ª Vara Cível da Capital
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Info Tech Importadora de Produtos de Informática Ltda
ADVOGADO   : Dário Sandro de Castro Souza (OAB/PB 11.942)
APELADO        : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO    : Patrícia de Carvalho Cavalcanti (OAB/PB nº 11.876)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO — IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO 
—  CÉDULA  DE  CRÉDITO  COMERCIAL  — 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  —  POSSIBILIDADE  — 
EXPRESSA  PREVISÃO  —  NÃO  CONSTATADA 
ILEGALIDADES —   — MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 
— DESPROVIMENTO.

— “A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial 
admite o pacto de capitalização de juros.” (Súmula 93, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/10/1993, DJ 03/11/1993, p. 23187)

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Info  Tech 
Importadora de Produtos de Informática Ltda contra a sentença de fls.  512/516, 
proferida nos autos da  Ação Revisional de Contrato ajuizada em face de  Banco do 
Brasil S/A, julgando improcedente o pedido inicial. 

O apelante, em suas razões recursais de fls. 518/524, assegura 
ser  credor  de  quantias  cobradas  indevidamente,  dessa  forma,  fazendo-se  a  devida 
compensação,  seu débito  é  bem inferior  ao que está  sendo cobrado pela  instituição 
financeira.

Sem contrarrazões (fls. 529).

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  536/537, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. Decido.

O autor, ora apelante, assegurou ter firmado contrato de cédula 
de  crédito  comercial,  no  importe  de  R$  78.000,00  (setenta  e  oito  mil  reais),  para 
aquisição de bens móveis.
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Sustentou  ter  ajuizado  ação  revisional  (processo  nº  0039970-
78.2010.815.2001 – em apenso), na qual acredita ser credor de R$ 215.712,91 (duzentos 
e quinze mil, setecentos e doze reais e noventa e um centavos), em razão de cobranças 
indevidas pela instituição financeira, dessa forma, fazendo-se a devida compensação, 
seu  débito  seria  de  apenas  R$  49.000,41  (quarenta  e  nove  mil  e  quarenta  e  um 
centavos).

Pois bem. A cédula de crédito comercial ora discutida encontra-
se às fls. 26/33, na qual se verifica que os juros são de 5,33% ao ano, capitalizados 
mensalmente.

É  evidente,  pois,  ter  o  apelante  tomado  ciência  sobre  o 
anatocismo, o qual é admitido, desde que haja expressa pactuação. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  REVISÃO  CONTRATUAL.POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido 
de que, aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo,  é permitida  a  revisão das cláusulas 
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt 
servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da 
boa-fé  objetiva,  da  função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo 
contratual.2.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no 
sentido  de  que  a  cobrança  da  capitalização  mensal  de  juros  é 
admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da 
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 
Na  hipótese  em  concreto,  não  há  pactuação  expressa  acerca  do 
referido encargo,  razão pela qual se aplica o enunciado da Súmula 
5/STJ.3.  Agravo  regimental  não  provido.(AgRg  no  AREsp 
32.884/SC,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA, 
julgado em 17/11/2011, DJe 01/02/2012)

Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade na cobrança da 
capitalização de juros.

Há,  ainda,  a  Súmula  93  do  STJ,  que  demonstra  ser  legal  a 
capitalização de juros em contratos de cédulas de crédito comercial.

“A legislação sobre cédulas  de crédito rural,  comercial  e  industrial 
admite o pacto de capitalização de juros.” (Súmula 93, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/10/1993, DJ 03/11/1993, p. 23187)

A Súmula 382 do STJ, por sua vez, menciona que as taxas de 
juros superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indicam abusividade. 
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Súmula  382 -  “A estipulação de juros  remuneratórios superiores a 
12% ao ano, por si só, não indica abusividade”. 

No  presente  caso,  as  taxas  aplicadas  foram  expressamente 
pactuadas e correspondem a percentual de acordo com a média de mercado, não sendo 
consideradas abusivas. Dessa forma, não demonstrada a abusividade na cobrança dos 
encargos previstos na cédula de crédito discutida.

Nesse sentido:

CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. TBF. IMPOSSIBILIDADE 
DE  UTILIZAÇÃO  PARA  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  A  12%  AO  ANO.MULTA 
MORATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DO  CDC.  IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS  5  E  7.ATIVIDADE  INTERMEDIÁRIA. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 93/STJ.COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. SÚMULAS 30 E 294 DESTA CORTE.1. "A Taxa 
Básica Financeira (TBF) não pode ser utilizada como indexador de 
correção monetária nos contratos bancários" (Súmula n.º 287/STJ).2. 
Resta firmado nesta Corte incidir a limitação dos juros remuneratórios 
em 12% ao ano em cédula de crédito comercial, porquanto inexiste 
deliberação do Conselho Monetário Nacional a respeito.3. À luz das 
circunstâncias  fáticas  verificadas  pelo  acórdão  recorrido,  não  se 
vislumbrou nos recorrentes, sobretudo na pessoa jurídica, a assunção 
da posição de destinatário final de produtos ou serviços a autorizar a 
incidência  das  normas  protetivas  do  consumidor,  notadamente  a 
limitação  da  multa  contratual  prevista  no  art.  52,  §  1º,  do  CDC, 
conclusão infensa à valoração desta Corte, nos termos das Súmulas 5 e 
7.4.  "A  legislação  sobre  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e 
industrial admite o pacto de capitalização de juros" (Súmula n.º 
93/STJ).5. Admite-se a comissão de permanência durante o período 
de inadimplemento  contratual,  à  taxa média  dos  juros  de  mercado, 
limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde 
que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com 
os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a 
multa  contratual.6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  na 
extensão,  provido.(REsp 468.887/MG,  Rel.  Ministro  LUIS FELIPE 
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  04/05/2010,  DJe 
17/05/2010)

Portanto, há de ser mantido o entendimento da sentença.

Diante  do exposto,  nos termos  do art.  932,  IV, “a”,  do CPC, 
NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

P.I.

João Pessoa, 06 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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